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LINHA EDITORIAL 

A Revista de Direito Ambiental, editada 
Tribunais e publicação oficial do Instituto O 
meiro e importante periódico dedicado ao Direito Ambiental no Brasil, tendo sido concebido, desde sua fundação, para o fim de colaborar com o aperfeicoamento do Direito Ambiental e de sua efetividade para a proteção do meio ambiente. Com 
circulação nacional, fluxo continuo e periodicidade trimestral, a Revista publica e divulga a produção técnica, cientifica, doutrinaria, legislativa e jurisprudencial 
comprometida com a defesa do meio ambiente e todas as formas de vida, em suas 
dimensdes nacional e internacional, em didlogo com outros saberes e disciplinas. 

pela Thomson Reuters Revista dos 
Direito por um Planeta Verde, é o pri- 

Dessa forma, ainda que desenvolva a convicgdo autoral por meio de teses juri- 
dicas de valor profissional, a linha editorial do periddico busca acolher a produ- 
ção que desenvolva um sentido de Direito Ambiental que favorega a melhoria da 
qualidade de vida, e dos processos ecoldgicos, a partir do Direito. 

Sendo assim, os objetivos e conclusées alcangados pelos artigos de doutrina 
e jurisprudéncia devem ter sua finalidade voltada  efetividade das normas am- 
bientais. Artigos de doutrina que sejam contrérios a institutos reconhecidos pela 
dogmdtica ambiental ou que tragam abordagens contrapostas aos principios de 
Direito Ambiental, à jurisprudéncia ou as normas legais não serão recepcionados.
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tratar da ordem correta de aplicagao das medidas 

de protegao estipuladas pela Consolidagao das Leis 

Trabalhistas e pela Norma Regulamentar 1 para O 

meio ambiente de trabalho e apontar a interde- 

Pendéncia entre o meio ambiente do trabalho € 0 

Meio ambiente em geral, sobretudo em contextos 

crfleal@terra.com.br 

Asstract: The article aims to discuss the role of 

the judiciary in the correct application of the pre- 

cautionary principle on behalf of the community, 

using as a parameter the science produced by 

the competent health agencies in the context of 

the COVID-19 pandemic. Specifically, we aim to 

address the correct order for applying the pro- 

tective measures established by the Consolida- 

tion of Labor Laws and Regulatory Standard 1 

to the work environment and to poinF out the 

interdependence between the work envuqnm:gt 

and the environment in general, especially in 

— 
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a. Para tanto, vale-se do 

do dedutivo e de pesquisa doutrinária e do- 

| - essa última, por meio do apontamento 

a o enfrentamento da 

como o de uma pandemi 

méto 

cumentad 

da legislação produzida par 

Covid- 19 e de decisdes proferidas pelo Supremo 

Tribunal Federal. Conclui-se que as medidas de 

proteção de natureza administrativa e de cunho 

qeral devem prevalecer sobre as de cunho indivi- 

dual e que compete ao Poder Judicirio garantir a 

prevaléncia do interesse publico sobre 0 particular. 

PaavRas-CHAVE: Covid-19 - Medidas de prote- 

2023 e RDA 109 

contexts like that of a pandemic. for thi 
used the deductive method and d"("ln‘si 

documentary research, the latter by Pºin: and 

the legislation produced to address the Cov?dg to 

and decisions rendered by the Federal 5y, -19 

Court. It is concluded that protection '"ªªs::nª 

of administrative and general nature myst pm:Í 

over those of individual nature and that it isupk‘) 

the Judiciary to ensure the prevalence of publi 

interest over the private. 

Kevworos: Covid-19 - Protection measures - 

itis 

Prevalence of public interest - Role of the Ju- 
ção - Prevaléncia do interesse publico - Papel do 

diciary. 
Poder Judiciario. 

Sumário: 1. Introdução. 2. Meio ambiente do trabalho e o principio da precaução no contexto 

da pandemia do SARS-CoV-2. 3. Ordem de prioridade das medidas de proteção ao meio 

ambignte do trabalho: medidas coletivas, administrativas e individuais e o status do uso 

de méscaras e vacinas no combate à pandemia. 3.1. A vacinagéo e o uso de mascaras: de 

medidas individuais a medidas coletivas de protegdo. 3.2. A atuação do Poder Judicidrio 

feaçr;ºa garan_tia dabprevaI:ncia do interesse publico sobre o particular em matéria de pro- 

30 meio ambiente do tr: i ões finai ias bibliogra e g g trabalho. 4. Consideragbes finais. 5. Referéncias bibliograficas. 

1. INTRODUGAO 

i () mei.o ambiente do trabalho integra o meio ambiente em geral, cuja unidade restou 

aufda mais evidenc:lada no contexto da pandemia da Covid-19, pn;is a doenga não res- 

}c):;;a ãos x;nuros de fábricas e de outros locais de trabalho, na medida em que se dá a cir- 

comix‘:o Z ap;sisza:izccll::e vírus da Sin(_irome Respiratoria Aguda (SARS-CoV-2). Nesse 

S e ct;nho 8 Ty asua ?rotegat? adequadaem face do acirramento das divergén- 
politico-ideolégico relativas às medidas que tém sido adotadas como for- 

ma de proteção desse e a ocorrência de decisões antagonlcas nas diver 
governamentais e no Poder udicidrio. 

Ademais, destac; ) 
der Público e dos pa: tai ::;iaerr; de prlolx'lqade detais medidas e a responsabilidade do Po- 

diminuição da taxa de contá, .'ºªSSªiS últimos de modo coletivo e individual, naluta e 

mortes peladoenga ou Porcoª lp elo virus ¢, sobretudo, pela diminuigdo no número - 

Pla adoção das máscaras faciaisz (‘fa‘;fies.de]a, bem como a importância de investirna am” 

quirem releváncia de medidas de asvacinas,as quais, no contexto da atual pandemia, 4 

PRI proteção coletiva, não obstante o uso/aadogio ludividu.\l. 

ução da Ppesquisa, qnul se 

a utilizou- : ; 
parte do geral para oparticular, u-se do método dedutivo, por meio do 

A 
privilegiou-sea pesquisa documental ( fonte primária” 

A | 

— 

Faria Me 
968 jug 
109, ênc l_“"" 13 busca de uma proteção adequada 
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jevantando-se as principais normas celetistas que tratam da ordem de prefe énc medidas de proteção ao meio ambiente do trabalho ¢ algumas norm::’ í c; b ânbito nacional parao combate da pandemia, que, entre medldandccunfx O(duzldzn o~ edecunho coletivo, também impuseram o uso obrigatorio de másca — ção e a resposta do Supl"mno Tribunal Federal (STF) ao qucslkma:l:í::: ‘:\c vacin; : L___l,s,imcion.xlid'.u.lc de tais normas e um julgado de primeira instancia prof Ct::]Cfl . Mandado de Seguranga Individual (MS), que aplicou o princí, pio da prcca}:x àcr-l T 
dointeresse individual e em detrimento do interesse coletivo, as quais foraní s(c)I::; ” 
daspara estudo em razão de sua relevincia paraotema, AsdoSTF, porserem as dcci(:gz; 
quecolocaram fim ds discussoes acerca da constitucionalidade das normas que imp(’)«l:m a 
obrigatoriedade do uso de mdscaras e de vacinagio ea proferida em mandado de seguran- 
ça,pelo fato de ter sido objeto de discussio na comunidade jurídica poraplicar o principio 
daprecaugio em prol do interesse individual e em detrimento do interesse coletivo, 

Inicia-se a abordagem pela apresentagdo de algumas noções acerca do desenvolvi- 
mento da pandemia da Sfndrome Respiratéria Aguda Grave (SARS-CoV-2), do meio 
ambiente do trabalho e da aplicagio do principio da precaugio para sua proteção. Em 
um segundo momento, discute-se a ordem de prioridade das medidas de proteção ao 
meioambiente do trabalho, em especial, as medidas coletivas, asadministrativas e asin- 
dividuais, assim como o status do uso de mdscaras e vacinas no combate 4 pandemia 
hoje vivenciada. 

tivo 

Por fim, discute-se a atuação do Poder Judicidrio no sentido de fazer prevalecer o in- 
teresse público sobre o particular em matéria de proteção ao meio ambiente do trabalho. 
Desta forma, tal discussão é feita por meio da análise das decisões proferidas pelo STF, 
emrelação ao tema da obrigatoriedade da vacinação e da validade de normas estaduais 

emunicipais que impunham a obrigação de uso de máscaras, e da decisão proferida em 

primeirainstancia no MS 5005078-34.2021.8.24.0025/SC, o qual, invocando o principio 

daprecaução, decidiu em sentido diametralmente oposto ao entendimento dos órgãos 

oficiais que lidam com a matéria. 

2. MEIO AMBIENTE DO TRABALHO E O PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO NO 

CONTEXTO DA PANDEMIA D0 SARS-CoV-2 

Desde o anúncio da pandemia do SARS-CoV-2 pelo diretor-ger al da Organizagdo 
Mundial da Saúde (OMS), em 11 de margo de 2020, quando mais de 115 pa‘ises Áá 

fontavam com casos da doença!, até o atual momento atual, em que os Índices de 

\ 

. 

ição Mundial da Saúde de- 

! ORGANIZAGA JDE. OMS. Organiza 
O PAN-AMERICANA DE SAUDE. i : MdyiAul. 

Clara P“‘dtm(I;a de coronavirus. Agência Brasil, 2020a. Disponivel em: [https:/ Ibitly/3Mdyj 

Acesso em: 15,01,2022, 

7m tempos de pandemia da Covid-19: 
30 adequada 

> R, jan/mar. 2023 

Yo 
* Caugirene Andrade; Lex, Carla Reita Faria. Meio ambiente do trabalho ¢ 

de uma p! reflexões sobre o papel do poder judiciário N busca jo: €4 
Revista de Direito Ambiental vol. 109, ano 28. p. 151-178. 530 Pau 

153



a DE DIREITO AMBIENIAL 202; . RDA 1094 

154 Revist 

ão pelovirus voltaram a desacelerar no Brasil, o pais ¢ o mun 
naçé e inacã á 

de diminuição da taxa de contamx:zaçao edo número de 

dosnúmeros? mais deumavez’, de modo que, apesar 

d() lá ªsçjs"_ 

Mortes dit’lria; 

d“di"“fgénci, 

contami 

ram momento
s 

coutrosdeelev
agao 

D 

2. Ospicos de crescimento acentuado da doença no país foram observados nos meses dem, a0 

novembro de 2020 e no més dejaneiro de 2021, conforme entrevista concedida pelo Pesquisa. 

dor Marcelo Gomes, do observatório da Fiocruz ao -rcpórter Rochª' da CNN Brasil (ROCHA 

Lucas. O que são ondas da Covid-19e por que o Brasil pode estar diante da terceira, CYN Hmfl: 

2021. Disponivel em: [https://bit.ly/3V30yUK]. Acesso em: 05.07.2022). 

3, Em 19.02.2022, foi divulgado o Boletim especial pelo Observatério Covid-19 da Fiocruz 

(FIOCRUZ. Observatério Covid-19. Boletim especial. Balango de dois anos da pandemia 
Covid-19. Janeiro de 2020 a janeiro de 2022. Brasilia, 2022. Disponivel em: [https://bitly/3rGE. 

B2i). Acesso em:05.07.2022. p. 1-4), que traga um balango dos dois anos de pandemiano palse 

organiza os dados de acordo com seis fases: “a) a primeira, denominada de fase da Expansioda 

transmissao das capitais para as cidades menores, de fevereiro a maio de 2020, caracterizada 

pela chegada do virus no pais e pelo forte aumento do niimero de casos, sobretudo em maiores 
de 60 anos. Nessa fase, mesmo tendo sido adotadas as primeiras providéncias no sentido de 

monitorar e vigiara pandemia e da populagao teraderido inicialmente ao distanciamentofisico, 
essa foi desincentivada ante a falta de campanhas engendradas por parte das trés esferas de go- 
verno no sentido de incentivar tais medidas e combater as fake news. Essa fase também foi ca- 
racterizada por forte impacto nos profissionais de saúde e observou o primeiro colapso do 

pela variante Delta, com pico no més deabril. Iniciou 

10 positivo jáse fez observar entre maio e junho,comadim” S 

60 anos; e) quinta fase, impactos positivos da vacind. dej ” 

iminuiu o número de novos casos, de casos graves: de '"º"':'m_ 

» como consequência da vacina; f) sexta fase, caracterizada pelo ªpzoll, 
“Mmicron 10 país e a terceira onda, de dezembro de 2021 a janeiro! ºáº ú 

coincidiu o período de comemoragdes de final de ano e de flexibilizas® 
medidas de itividas 

Proteção que culmi a M e positivicE 
dos testes em re!açãoqà pri Iminou coma elevação no niimero de novos casos € dep ulação 

i S 
Quanto ao fim da sl meira onda. Apos essas fases, o boletim aponta pard à 8 U . 

i como Y IdeOPbr(unldades',quu en ade para º 

Quando, também 

aeparaa necessidadedeo pafsaproveitar o perfodo 
eo " ã 

virus, mesmo que tem, o País conta com um alto número de pessoasa:ml ! indo com? 

P cendrio ideal para ampliação da vacinagdo.” Coin ária, 
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dos estudiosos em relação ao momento de inicio e término d 
s Maomo as ondas dadoenga', o país 

estaria caminhando em direção à sua quarta ondas, 
Nesse percurso, ocorreram algumas alterações nas diretrizes traçadas inicialmente 

pelas autoridades mundiais para evitar a rápida transmissão da doença e o comprome- 
timento do sistema público de saúde, e mesmo da economia. Em um primeiro momen- 
to,a OMSnão recomendou o uso de máscaras de forma indiscriminada, mas apenas por 
aqueles que apresentavam sintomas da doença e para os que trabalhavam no sistema de 
saúde, máxime no atendimento de doentes”. Todavia, em pouco tempo, o órgão reviu a 
sua orientação e o uso de máscaras passou a ser considerado uma das medidas mais 

quinta fase da doença, no dia 2 de agosto de 2021, conforme notícia do Ministério da Saúde, o 
país registrou a menor média diária no número de casos (40,12 mil) e de mortes (1,03 nos 

últimos 14 dias) desde 8 de janeiro do mesmo ano, o que representava, respectivamente, uma 
queda de 40% e 42%, em consequência das ações adotadas pelo órgão, especialmente a vacina- 
ção em ritmo acelerado (BRASIL. Senado Federal. Desinformação e fake news são entraves no 
combate à pandemia, aponta debate. Agência Senado, 2021b. Disponivel em: [https://bit.ly/3EIISki]. 
Acesso em: 07.02.2022). 

4. A divergência entre os especialistas acerca do que se considera como sendo os elementos que 
definem o início e o término de uma onda é sintetizado por Rocha que afirma: “Para alguns, o 
crescimento do número de casos e mortes já é um indicativo de uma nova fase. [...] Para outros, 

uma onda só pode ser considerada encerrada com uma baixa significativa dos índices, chegan- 
do a ter apenas casos esporádicos” (ROCHA, Lucas. O que são ondas da Covid-19 e por que o 
Brasil pode estar diante da terceira. CNN Brasil, 2021. Disponível em: [https://bit.ly/3V3OyUK]. 

Acesso em: 05.07.2022). 

5. Ementrevista à jornalista Luiza Gloria, a epidemiologista e professora titular da Universidade 

Federal do Espirito Santo Ethel Maciel credita à diminuicao das medidas de seguranga para o 
combate da pandemia, entre as quais a revogação dos decretos que obrigavam o uso obrigatério 

de máscaras em locais fechados, o aumento do percentual de positividade nos testes da 

Covid-19 e do número de internagdes por doengas respiratérias, o que indicaria a chegada de 
uma quarta onda da doenga no pais, no més de junho de 2022. A epidemiologista destaca os 
sintomas da Covid-19 e afirma ter sido um erro a revogação dos decretos que obrigavam o uso 

da máscara de proteção sem que a populagdo já tivesse adquirido uma consciéncia acerca da 

necessidade de continuação do uso independentemente de sua obrigatoriedade (GLORIA, Lui- 

za. Quarta onda da Covid-19 está chegando ao Brasil? Programa Conexdes. Entrevista com a 

professora Ethel Maciel. Radio UFMG educativa, 2022. Disponivel em: [https://bit.ly/3M0XtCd]. 

Acessoem:03.07.2022). Em sentido semelhante, destaca-seareportagem daGranchique apon- 

ta para 0 aumento número de casos no pais a partir do més de maio de 2022, porquanto, em 

26.04.2022,2 média mével de casos dos últimos sete dias erade 14.600 novos casos didrios e, no 

dia31,05.2022, foi de 26.032, considerando os mesmos critérios (.GRAY"ICHL Giulia. 4*onda de 

Covid: o que explica alta de casos no Brasil. BB(.; 3;:;;:, 2022. Disponivel em: [www.bbc.com/ 

portuguese/brasil-61668830]. Acesso em: 03.07. õ i 

6. OMS.g:)riznluçdo sobre o uso de máscaras no contexto da Covid-19. Organização Pan-America- 
nadeSaúde, 2020. Disponível em: [https:/bitly/3C7peNj]. Acesso em: 07.02.2022. 

ttn Claud rene Andrage, Lia, Carla Reita Faria. Meio ambiente do trabalho e;:- (g@n d'\ E::;‘g«n ada 
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importantes para a contenção da doença, a partirda análise da‘situa?io Por cada autor;. 
dade em nível local’. O avanço do vírus foi acompanhado da disseminação de falsas no. 

ticias®, que influenciaram e influenciam na decisao de diversas pessoas de usarem, ou 
ndo,as mascaras, mesmonos periodosem que foram declaradascomo obrigatória_ç,qu " 

se sempre sobre o pretexto de ferir a liberdade individual. 

O problema se agudiza quando é abordado o âmbito da garantia ao meio ambiente 
do trabalho saudável, sobretudo no aspecto envolvendo a responsabilidade individuale 
coletiva no tocante à sua proteção. 

Entretanto, o risco de contaminação na atual pandemia ultrapassa o ambientelabo. 

ral eatingea todos, mesmo que algumas pessoas, a exemplo daqueles que laboram dire- 
tamente nos hospitais e lidam com pessoas adoecidas pelo vírus, tenham o risco 
aumentado, de forma que o risco de contaminagdo, para além de atingir o meio ambien- 
tedetrabalho, em particular daqueles que precisam conviver em espaços com circulação 
de pessoas, compromete o meio ambiente em sua compreensão alargada”. 

Paratanto, éimportante partir da noção de meio ambiente'”, que compreende o meio 
ambiente laboral como um de seus aspectos, cujo estudo em apartado se justifica em 

7. O protocolo mais recente da OMS trata do uso de máscaras como um importante aliado no 
combate à disseminação da doença e propõe a análise por cada governo local acerca da obriga- 
toriedade do equipamento. Como seinfere na página do órgão no Brasil: “Usar sempre máscara, 
quando estiver com outras pessoas. O uso correto das máscaras, bem como a sua arrumação e 
limpeza ou descarte, são essenciais para que não percam a eficácia” (OMS. OPAS. Uso de más- 
cara no contexto da COVID-19. Orientação Provisória. 2020b. Disponivel em: [https://bit 
1y/3e9O07YF]. Acesso em: 07.02.2022.) 
A divulgação de informações falsas tem ocorrido de forma acelerada, ao passo que as informa- 
ções corretas foram dificultadas durante a pandemia da Covid-19, especialmente por meio df 
plataformas digitais como Twitter, YouTube e Facebook, queofereceram “resisténcia emassumir 
compromissos no combate as noticias falsas”, mesmo queja contem comalertas acercada doe{l- 

ça. De acordo com a secretéria de comunicagio de Manaus, as fake news acerca da vacinação 
anti-covid constituem entrave à ampliação da cobertura vacinal no pais (BRASIL. Senado Fede 
ral. Desinformagao e fake news são entraves no combate à pandemia, aponta debate. Agénci 
Senado,2021b. Disponivel em: [https://bit.ly/3EISki]. Acesso em: 07.02.2022). 
FELICIANO, Guilherme Guimardes; RIBEIRO, Claudirene A. Anais do 1º Ciclo de palestros do 
grupo eletrônico “Agora Trabalhista”: Direito e Processo do Trabalho o ano de 2020, 530 P Escola Superior da Advocacia, 2020, 

10. Naesfera internacional, a 
partir dos anos de 1970, 
riscoa sobrevivéncia 
foram realizados, 

% F specialmente ? 
Preocupação com o meio ambiente desenvolveu-se especialm á 

locava & quando se constatou que o desenvolvimento da sociedade cotoC* ais 
nacion: detodaahumanidade. A partir de então, diversos eventos inte" sultou P 

a exemplo da Conferéncia de Estocolmo, no ano de 1972, que 7% p; 
l 

Debdaraflo_ homo'nima e da Rio 92, em 1992, na qual também se produziu a Decl.\milii::i’u 
;((; zrle : :1;;: óacx_nbf:me e desenvolvimento. Recentemente, pôde-se citara (.20P2_6,n r‘e ds e 9 
p a'd ¥ 12, ) no contexto pandémico, com oobjetivo principal de dn_sctflfl: 

otadas pelos diversos paises do mundo para evitar uma catdstrofe climática- 

À 
2 Covd 

ee W«TÍ.—ÃÍÍ”Í“ L%, Carla Reita Faria. Meio ambiente do trabalho em tempos de Pandemê > - 
Revista de blfe,’})"e 9 Papel do poder judicidrio na busca de uma proteção adeauddd. ,, 
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razão da especificidade dos sujeitos aos quais se destina o arcabouço normativo e cuja 

competência para as ações que o envolve se insere na competência especializada da Jus- 

tiçado Trabalho". 

Nas palavras de palavras de Prieur: “O ambiente é um valor político que pelo seu al- 

cancetraduza procura de um melhor bem-estar humano e animalem nome de um pro- 

gresso permanente da sociedade."" De fato, conforme se infere do art. 225, caput, e de 

diversas outras normas insertas na Constituição Federal de 1988 (CF/88), o meio am- 

biente foi eleito como bem de interesse individual e coletivo, não apenas das gerações 

presentes, mas também das vindouras, cuja proteção cabe a cada um e a todos, como 

membros da sociedade, e aos órgãos públicos governamentais. 

O conceito de meio ambiente guarda alguma discussão na doutrina ambiental, so- 

bretudo no que concerne à sua abrangéncia’, a ponto de Colaga Antunes asseverar que: 

“O ambiente pertence a uma daquelas categorias cujo conteúdo é mais fácil deintuir do 

que definir, tal a sua riqueza de conteúdo e dificuldade de sua classificação juridica”"* 

Silva o conceitua como: “A interação de elementos naturais, artificiais e culturais que 

propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas formas."" Antunes 

adota conceito semelhante, além de especificar alguns dos recursos compreendidos nos 

elementos que compdem o meio ambiente. Para esse autor, 0 meio ambiente constítui o 

“conjunto dos elementos naturais (os chamados recursos naturais: água, ar, solo, etc.) e 

culturais (lato sensu, compreendendo a paisagem, o patrimônio histórico e artístico, 

etc.)” Ambososautoresdestacam a interdependência entreoselementos quecompõem 

11. Ainda,sob o manto da antiga redação do art. 114 da CF/88, o STF já havia reconhecido a com- 

petência da Justiça do Trabalho para o julgamento de ação civil pública ajuizada pelo Minis- 

tério Público do Trabalho de Minas Gerais em face de 21 bancos de Juiz de Fora, com o 

objetivo de que fossem respeitadas questões trabalhistas para evitar o adoecimento dos traba- 

lhadores por lesão por esforço repetitivo, embora modulado os efeitos da decisão para a data da 

EC 45, de 2004, que reconheceu expressamente a competéncia da Justica do Trabalho para as 

questdes relativas a acidentes de trabalho, por meio da inclusdo doincisoIV ao art. 114 (BRASIL. 

STE RE 206.220-1/MG, TP, rel. Min. Marco Aurélio,j. 16.03.1999, DJ 1 7.09.1999). 

12. No original: “Lenvironnement est une politique-valeur qui par sa portée traduit la recherche 

d'un mieux-etre humano e animal au nom d'un progrés permanent de la société” (PRIEUR, 

Michel. Droit de lenvironnement. Paris: Dalloz, 2019. p. 212 - Tradução livre das autoras.) 

13, Milaré destacaa possibilidade deduas concepqé:s 
d'e meio ª:;b[::;;; .: f;i;:\;:‘r:a:e:m;;:?,. 

i o pertencessem à natureza estri , ampla, en- 

:I:'ll:\:;:‘f::::’:f;ifs‘“:;x’;:i al:fificiais e culturais (MILARE, Édis. Direito do ambiente. 

Doutrina - jurisprudéncia - Glossário. 3, ed. São Pault.n: Ed.RT, 2904. p.78). i i 

14. ANTUNES, Lufs Filipe Colago. Para uma noção juridicade ambiente. ln:7 Slcmu]a lvlr:;;.;a, Re- 

vista de Direito Comparado Português e Brasileiro, t. XLI, ns.235/237, p. 7 h ,B:l jun. ). 

15, SILVA, José Afonso da. Direito ambiental constitucional. 
9. ed. São Paulo: Malheiros, 2011.p.20. 
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Rstas, Claudirene Andrade; Lia, Carla Reita Fana e ªá';oj na busca de uma proteção adequada 
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segundo Antunes, é a conjunção e inter-relação e interdepende 

ctos” do “ambiente protegido” que assegura a completa ;“ 

diversas “dimensões”". Isso porque nenhum aspect, do 

m relação ao outro, mas complementam-se, de for. 

omeio ambiente. & 

ciaentreos diferentes “aspe 

tisfagao humana'® em suas 

meio ambiente possui autonomiae
 

mainterdependente. 

No ambito nacional, a proteção ao meio ambiente encontra previsao constituciony] 

no art. 225, caput, da CF/1988"", que garante a cada um ¢ a todos, numa perspectiva . 

tergeracional, o direito de fruir e o dever de velar por um meio ambiente adequado, al 

entendido como “bem de uso comum do povo e essencial a sadiaqualidade devida’ Lo- 

go,anorma possui eficácia horizontal (perante os cidadios e a sociedade) e vertical (em 

face do Estado). 

0O meioambiente dotrabalho, por sua vez, encontra reconhecimento expressonoar- 

tigo 200, VI, CF/1988, que afirma caber ao Sistema Unico de Saúde (SUS), entre outras 

atribuigdes, “VIII - colaborar na protegio do meio ambiente, nele compreendido o do 

trabalho’, ou seja, a norma constitucional em comento espancou qualquer duvidaacer- 

cado meio ambiente laboral integrar o meio ambiente. 

Silvaaponta que o meio ambiente é constituido pelos elementos naturais, culturaise 

artificiais'® e inclui o meio ambiente do trabalho nesse ultimo, com o que concorda Pa- 

dilha, que, todavia, propõe classificagio mais restrita aos elementos do meio ambiente, 

16. Del Pozo,aotratar do meio ambiente como direito humano, também aponta paraa importância 

do meio ambiente para a garantia da sobrevivência humana na terra. Segundo a autora, 0 meio 

ambiente diz respeito “a todas aquellas condiciones ambientales que hacen posible nuestra prese " 

cia en la Tierra incluyendo, claro estd, los recursos naturales de la misma de los cuales obtenemos 

todo lo necesario para viver” (DEL POZO, Mercedes Franco. El derecho humano à un medio 

ambiente adecuado. In: Cuadernos Deusto de Derechos Humanos, Bilbao, n. 8, p. 22, 2000). 

17. Para Antunes, é aconjunção e inter-relação einterdependência entre os diferentes “aspectos” d") 

“ambiente protegido” que assegura a completa satisfação humana em suas diversas “dimensões - 

Isso porque nenhum aspecto do meio ambiente possui autonomia em relação ao outro: mas 

complementam-se, de forma interdependente. (ANTUNES, Luis Filipe Colago. Op. cit. P-7" 
18. Nos termos do art. 225 da CF/88: “Todos tém direito ao meio ambiente ecologicamente equili- 

brado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Públifo eàcoletividade o dever de defendê-loe preservá-lo para as presentese futuras ger: agoes " 

O meio ambiente também encontra previsão em diversos outros dispositivos constitucionais: º 

exemplo dos arts. 170, V1e 186, II, da referida Carta. A Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, quê 
trata sobre a política nacional do meio ambiente, constitui o prin,cipal instrumento normati*’ 
nacional em matéria de politica ambiental. 

guardavalor especial Pºr'il:l:glufzpeªl:dhºgne—m;e sua .dlfcr_enciacéo'esd nofatode q-ueº;isdg”' 

tico” e“[...) turistico” (SILVA, José pn L...] histórico, artístico, arqueotogico, P 
d fonso da. Op. cit., p. 21). 

gundº e 

último 

-) «.,Cg.:'e"l-;n:e ix, Caria Reita Faria. Meio a refientes s e o papel d d o vre el g er jud Revisto de Direito Ambiental vol. 103, 3na 26.p. 151-178 08. ano 2 51-178 

nte do trabalho em tempo de pandemia da Covº 



que conteria apenas os elementos naturais e artificiais™. Já Fiorillo” defende que o meio 

ambientedo trabalho, em razão de suas particularidades, incluindo normas que o regem, 

constitui um elemento apartado aos propostos por Silva. 

Para Maranhio, o meio ambiente do trabalho é: “[...] a resultante da interação sisté- 

mica de fatores naturais, técnicos e psicoldgicos ligados a condições de trabalho e as re- 

lações interpessoais que condiciona a seguranga e a saude fisica e mental do ser humano 

expostoa qualquer contexto juridico-laborativo.* 

Adota-seaqui o conceito supra, pois entende-se que a compreensão de meio ambien- 

te do trabalho deve observar os aspectos materiais e imateriais relacionados à prestacao 

deservigosea inter-relago entre esses. 

Apontados os conceitos e a abrangéncia do meio ambiente e do meio ambiente do 

trabalho, cumpre tratar do principio da precaugao, que teve seu alcancedefinidoinicial- 

mente por meio do principio 15 da Declaragao do Rio, que recomenda sua ampla obser- 

vância por parte dos Estados, dentro de suas condições. 

Diz o mencionado principio que, havendo “ameaga de danos sérios ou irreversiveis, 

a ausência de absoluta certeza cientifica não deve ser utilizada como razao para poster- 

garmedidaseficazes eeconomicamente vidveis parapreveniradegradagioambiental™. 

Algumas ofensas ambientais, a exemplo da diminuicio da camada de ozônio e das 

alterações climaticas sao irreversiveis e incertas e justificam o principio da precaucdo, 

que, conforme Prieur, constitui “umanova forma de prevencao imaginada para proteger 

a sociedade contra os riscos ainda desconhecidos ou incertos™. 

20. PADILHA, Norma Sueli. Do meio ambiente do trabalho equilibrado. São Paulo: LTr, 2002. 

21. FIORILLO, Celso Antonio Pacheco. Curso de direito ambiental brasileiro. 8. ed. São Paulo, Sarai- 

va, 2007. 

22. MARANHAO, Ney. Poluição labor-ambiental - Abordagem conceitual da degradação dascon- 

dições de trabalho, organizagio do trabalho e das relagdes interpessoais travadas no contexto 

laborativo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017.p.126. 

23. ONU. Declaração do Rio sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento. Rio de Janeiro, 1992. Além 

da Declaragio do Rio, 0 principio da precaução estd previsto em cerca de 60 convengdes inter- 

nacionais, entre as quais a Convengao sobre diversidade biolégica, sobre mudanga climdtica e 

domina osatos da comunidade europeiaem matériaambiental
 e de saúde e no mercadointerno 

(PRIEUR, Michel. Op. cit., p. 141). 

24. No original: “une assurance sur Tavenir. Il met concretement en ouvre le droit lenvironnement 

des génerations futures” (Tradução livre das autoras.) (PRIEUR, Michel. Op. cit., p. 140). Muito 

próximo ao princípio da precaução encontra-se o princípio 
da prevengio, o qual, nos dizeres de 

Prieur: “consiste a emped\crh survenanced'atteintesa Ian}ronngmetl.l pardes mesun:? appro- 

priées dites préventives avant lelaboration d'un plan ou la réalisation d un ouvrage ou d'une ac- 

tivité” Em tradugdo livre das autoras, “consiste em prevenir a ocorréncia de danos ao meio 

ambiente por meio das chamadas medidas preventivas apropriadas antes do desenvolvimento 

Caria Reita Fana Mo am 

re 6 pape! 40 poder judicera 

Ambiental vol. 108 anc 48 
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losustentam que, na existência de dúvidas, deveser privile 
. . 

giªdo ) 

tezas a respeito de possiveis danos decorrentes de dete:nn.lºlº 
ny. 

ncipio da precaução exige “[...] que as melhores t i 

do dano devem ser aplicadas, indt:pt.'ndememente " d 
€ S 

Camargo e Me 

ambiente, caso haja incer_ 

das ações, porquant
o o En 

poníveis de minimização 

previsibilidadc"".
 

Assim, sob a ótica do principio da precaução, fica claro que todas as medidag dispo. 
ainda que ndo exaustivament

e testadas, devem ser utilizadas para a proteção - 

fincluido o meio ambiente laboral, sempre g g, 

s 

a 

níveis, 

direito ao meio ambiente saudável, a 

de proteção da coletividade e não da individualidade. 

3. ORDEM DE PRIORIDADE DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

DO TRABALHO: MEDIDAS COLETIVAS, ADMINISTRATIVAS E INDIVIDUAIS E 0 

STATUS DO USO DE MASCARAS E VACINAS NO COMBATE A PANDEMIA 

O Capitulo V da CLT trata das normas de seguranga e medicina do trabalho e prevê 

responsabilidades do Poder Publico, por meio de seu órgão competente em matériade 

seguranga e medicina do trabalho, dos empregadores, dos empregados e dos sindicatos 

e/oudos 6rgaos de seguranga e medicina na empresa. 

A ordem das medidas de proteção de natureza geral, entendidas como as de cunho 

coletivoe as de caráter individual, como os Equipamentos de Proteção Individual (EP!), 
éestabelecidapelo art. 166 da CLT, eessas últimas como de caráter complementar aspri- 

meiras, quando aquelas forem insuficientes®, 

de um plano ou da realização de uma obra ou atividade” (ibidem, p. 93). Sadeleer aponta quê º 
principio da prevenção, em seu aspecto temporal, possibilita a tomada de ação, antes, 10 curso 
ou depois do problema existente. Na primeira hipótese, age-se sem qualquer certeza; na segu?” 
da, consegue-se conter o problema e evitar os danos. Já na última, terá função apenas curativa: 
çonclui oautor que, nesse sentido, a prevenção situa-se entre a precauçãoea abordagem cura” 

Flva. No plano da precaução, o risco existe, mas não a certeza de sua ocorrência. A medida que? 
lnFerteza do risco diminui, aproxima-se da prevenção e distancia-se da precaução (SADELEER' 
Nicolas de. Essaisurla genêse des principes du droit de lenvironnement: lexemple du droitcom™” 
nautaire. Thése de doctorat. Facultés Universitaires Saint-Louis. Bruxelas: Décembre 1998 m,y 
ponível em: [www.vie—publique.fr/rapport/Z5903-essal-sur-la—genese-dCS-PTÍ"ºípºs'dUdN“. 

, de-Ienvnronnement-lexempl].Acessoem: 18.03.2021) 
5. CAMARGO, Thafsa Rodri ; . jas, Princípios de direito " biental do trabalho. São ;‘:fi:c ls.'II'-rl.I;:;’ls; ‘;‘9-7:‘45['0- g “ 
. á i 
6. :«: ;:n;:'n::’ :: :n. 66 da CLT: “A empresa éobrigadaa fornecer aos empregados, gratuimnen:: 

b g protecdo individual adequado ao risco e em perfeito estado de conservagd? t’fuui . mpre que as mfxlhlas de ordem geral nao oferecam completa proteção n cidentes e danos à saúde dos empregados” (grifos das autoras) (BRASIL. Presi 

Retro, Caudirene An - 
e; Le - 

— 
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A priol'idªdª das medidas coletivas também é prevista nos itens l4.1,g,e1.55.1.2, 
JaNR-1do MTE?, aqual regulamenta o disposto nos artigos 154 a 159 da CLT”, 

Destarte, da leitura dos dispositivos supramencionados ¢ à luz do principio do risco 
minimo regressivo”, constata-se que não cabe ao empregador optar pelaadogao de me- 
didas individuais de protecdo quando o estado da técnica já permitir a eliminagio do 
risco em suaorigem, seja mediante a aquisição de um novo equipamento ou tecnologia, 
sejapor meio de medidas organizacionais. 

No contexto da pandemia da Covid-19, em que a chamada infodemia*” vem acom- 

panhada dedesinformação*', medidas como vacinação e uso de mascarasindividuais tém 

sido reconhecidas como essenciais™*** para a tentativa de controle da disseminação 

- o 

29, 

31 

n 

República. Decreto-lei 5.452,de 1º de maio de 1943. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
Disponivelem: [www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm]. Acessoem:02.02.2022. 

. A NR em comento recebeu nova redação em 09.03.2020 (BRASIL. Ministério do Trabalho e 
Emprego. NR-1 - Disposições gerais e gerenciamento de riscos ocupacionais. Portaria SEPRT 
6.730, de 9 de margo de 2020-b). 

. Dispoe sobre oitem 1.4.1, g, da NR-1: “g) implementar medidas de prevengao, ouvidos os traba- 
Ihadores, de acordo com a seguinte ordem de prioridade: I. eliminagdo dos fatores de risco; I mi- 
nimizagdo e controle dos fatores de risco, com a adogdo de medidas de protegao coletiva; 

II1. minimizagao e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas administrativas ou de 

organizagao do trabalho; e IV. adoção de medidas de proteção individual. Idem, destaques das 
autoras. De modo mais especifico, o item 1.5.5.1.2 da NR-1 detalha: “Quando comprovada pela 
organização a inviabilidade técnica da adogao de medidas de protegao coletiva, ou quando estas 
não forem suficientes ou encontrarem-se em fase de estudo, planejamento ou implantagio ou, 

ainda, em caráter complementar ou emergencial, deverdo ser adotadas outras medidas, obede- 
cendo-se a seguinte hierarquia: a) medidas de cariter administrativo ou de organizagao do tra- 

balho; b) utilizagio de equipamento de protecio individual - EPI” Idem. 

Entre os direitos previstos aos trabalhadores urbanos e rurais peloart. art. 7° da CF, destaca-se o 

previsto no inciso XXII: “redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saú- 

de, higiene e seguranga;” (...). 
. Termo que evidencia “um grande aumento no volume de informagdes associadas a um assunto 

especifico, que podem se multiplicar exponencialmente em pouco tempo devidoa um fenôme- 

no especifico, como a pandemia atual” (ORGANIZAGAO PAN-AMERICANA DE SAUDE 

(OPAS). OMS. Entenda a infodemia e a desinformação na luta contra a Covid-19. 2020b. Dispo- 
nivel em: [https://bit.ly/3SB3NmG]. Acesso em: 04.07.2022). 

A desinformagio consiste na divulgação de informagdes incorretas ou inexatacom o objetivode 

induzir a erro (Ibidem). 
ERASIL. Ministério da Satde. Conselho Nacional de Saúde. Recomendagio 10, de 4 de maio de 

2021. Recomenda a implementagao das Orientagdes do Ministério Público du_]"u!—alhuf do 

CNS quanto à saúde e segurança dos trabalhadores da saúde e cumprimento/ratificação de Con 

venções da OIT. Brasilia, 2021c. 

o PAS- Op.cit. 
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de modo que adquirem status de medidas de proteção COletiva, me, 
o c S se) i % < 

rápida d(;cd:::;í:lnçiº indivídual”, como se explora a seguir. 

mo que 

uso de máscaras: de medidos individuais a medidos 
oeo inaçã 3.1, Avacindg 

coletivas de protegdo B 

1 ote ãocolclivaãcdenrgamzaçana : mlnmrallvadnm- 

asmCdldM‘::(l;’ :ndifridual em relação ao meio ambiente de trabalho, g, 

supletivas ¢ devem ser adotadas apenas no caso de insuf;. 

Comovisto, 

balho precedem as de prote 

modo que essas últimas são 

i sprimeiras. 
. 

s 2 não obstante aimportancia de se observar as me. 
, ; i -CoV- 

ó 

en distanciamento social, preconizadas desde o 
das como a a(Íl)Çã() do lclellabnlho co 

À s ” ' 

f“ª. {emi isefi . ombat acrcula ão d ; i 

mÍcnoda pan lemia como as mais ¢ icazes panoc ombateacl Ção do VITUS, asquais 

devem ser adotadas sempre que possivel, especialmente para os casos dcdgrup’:,l:dg'm. 

i i s perigos da contamina- * e dos idosos, ainda permanecem o 
co,aexemplodas gestantes” e ma De per — 

ção comunitária para esses grupos, o que destaca a ideia da unidade do meio ambiente, 

já mencionada. 

34. Por meio da Recomendação 38, de 6 de dezembro de 2021, 0 presidente do CNS, entre outras 

razbes, pela identificagio da variante Omicron no pais, da chegada das r"'"v'dad:_::: ?:r:: : 
ano, recomendou aos governos federais, estaduais e municipais a adoção de me 'd noterri- 
obrigatoriedade de apresentação do certificado de vacinação completa para à cnlra.rª Jj(,dzs 

tório nacional ou para participação em atividades coletivas no país, além da 1n(fnu lcaç'º; H 

medidas de proteção como uso obrigatório de máscaras, testagem e higienização das má .r- 
OPAS, órgão da OMS, em folha informativa divulgada em seu sitio eletrônico, afirma “”mp:u_ 
tante a vacinagio com todas as doses necessérias e a continuagio do uso de méscaras, entre 

tras medidas de prevenção paraa Covid-19, do 
35. FELICIANO, Guilherme Guimarães; RIBEIRO, Claudirene A. Anais do 1º Ciclo depfllª”ª; - 

grupo eletronico “Agora Trabalhista”: Direito e Processo do Trabalho no ano de 2020, 54 Pavlo 
Escola Superior da Advocacia, 2020, «reito de 36. A Lei 14.151, de 12 de maio de 2021, em vigor desde 13 do mesmo ano, assegurou 0 direito "" 
afastamento do trabalho presencial e garantiu sua permanéncia em seu domicilio: re'alz Con- 
qualquer forma de trabalho a distância durante o período da pandemia do SARs-CoV ? rouo 
tudo, referida norma tevesua redação alterada pormeio da Lei 14.31 1, de 2022, que 255¢8” ente :f:mvmmlo do trabalho Presencial apenas às Bestantes que ainda não estivessem loulr:“ " 

:’m‘::"“‘:::“u lt;ª'du :am s normas dos 6rgaos responsaveis e determinou 0 ",‘Z'nor :: ica de 
ImPºvlelck "u'mºll: - d'd.ª"çb do fim do estado de emergência de saúº€ P:o consi® nal em decorrénciada Covid- 19,logo em seguida deter sua vacinag 

e la g 
: o pê . vmmç:o ‘ a ou ainda se assinasse termo de responsabilidade que indicasse SUA ops 

g R 
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Como definido no item 6.1 da NR-6”, para os efeitos da referida norma, o EPI é en- 

tendido como “todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, 

destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameagar a segurança e a saúde no trabalho””, 

Asmáscaras para proteção respiratória contra diversos agentes, entre os quais, gases, 

vapores, poeiras, névoas, fumo e concentração de oxigênio, são especificadas no Ane- 

xo 1, na alínea d, da NR-1. Por sua vez, a proteção para os riscos biológicos, entendidos 

para efeito da NR-32” como a “probabilidade da exposição ocupacional a agentes bio- 

lógicos”, definidos no item 32.2.1.1 da NR em comento como: “os microrganismos, ge- 

neticamente modificados ou não; as culturas de células; os parasitas; as toxinas e os 

prions’, são especialmente tratados em relação aos trabalhadores em serviços desaúde. 

ApandemiadaCovid-19dizrespeito Adisseminagdo deagentebioldgico SARS-CoV-2 

¢, no âmbito federal, o art. 3°-A da Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020%, incluido pela 

Lei 14.019, de 2 de julho de 2020, estabeleceu-se a obrigatoriedade do uso de méscaras 

faciais" para a tentativa de controle do virus. Em 31 de dezembro de 2020, com o fim da 

vigéncia do estado de calamidade estabelecido pelo Decreto Legislativo 6, de 20 de 

marco de 2020º, 0 EPI deixou de ser exigido via normatizagio federal. O préprio estado 

de emergéncia em saude publica de importéncia nacional (ESPIN), reconhecido por 

37. A referida norma ainda especifica diversas obrigagoes ao empregador quanto à aquisição, a 

orientação e ao treinamento do trabalhador e exigéncia de uso do EPI, bem como obrigações 

para o empregado, que incluem o uso adequado e a conservação desse. 

38. BRASIL. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Recomendação 010, de 4 de maio 

de2021, cit. 

39. BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR-32 - Seguranca e saúde no trabalho em servi- 

ços desaude. PortariaMTb 485, de 11 de novembro de 2005 [2022]. Disponivel em: [https://bit. 

ly/3M49pDa). Acesso em: 04.02.2022. 

40. A norma em comento teve diversos dispositivos vetados pelo Presidente da Republica por meio 

daMensagem 374,de2 dejulho de2020, entreos quais o que obrigavao uso do equipamento em 

espagos fechados em que houvesse reunido de pessoas, sob o argumento de ferirainviolabilida- 

de domiciliar no que concerne ao uso do equipamento em ambiente fechado e em relação à 

possibilidade de aplicação de multa, porque geraria insegurança jurídica. Por meio de liminar 

concedida na ADPF 714 (MC)/DE o Ministro Gilmar suspendeu os vetos republicados no Diá- 

rio Oficial da União, de 6 de julho de 2020 (BRASIL. Presidência da República. Lei 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020. Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

Pública de importancia internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019. Disponível em: [hllps://biLly/Jeb]GMX]. Acesso em: 07.02.2022). 

41. Ousodo EPl em comento era exigido para circulagio em espagos Wbllcuscprimdm d(t‘.\hl\t'.i\‘ 

ao público e a norma enfatizava que devia cobrir o narizea boca, além de estabelecer a possibi- 

lidade de aplicação de multa a quem descumprisse a norma 

42. Avigéncia da Lei 13,979, de 2020, enquanto vige 

ta por seu art. 8 

nte o Decreto Legislativo 6, de 2020, era previs- 

é do trabalho em tempos de 
V:r—uh:,. Meio ambie rolecão 

e o pagel do poder judiciá" na busca de uma proteção ade = 

7 " 10 E RT, janimar 2023 
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Portaria GM/MS 188, de 3 de fevereiro de 2020, foi declarado encerrado, ] 
» Pela 

2 de abril de 2022. 

1 e municipal®, diversas normasobrigaram o uso de mésc, ras 

iculares em que houvesse a reunido de pessoas. Contudo, ; 

estas foram revogadas tão logo o número de casos COmeC‘nu(z) 

uma vez que voltou aaumentar o número de casos e de 

otenhaalcangado os patamares estratosféricos detem- 

meio da 

Portaria 913, de 2- 

Nos âmbitos esta
dua 

em locais públicos e part 

obstante sua importância,
 

diminuir, de forma precipitada, 

mortes pela doença, ainda que ná 

pos atrás”. 

i et 

43, Atitulode exemplo,cita-sea Lei 11,110, de22.04.2020, do Estado de Mato Grosso, cujoartigo 1º 

nto durasse a pandemia e previa multa de 

dizia ser obrigatério o uso do equipamento enqua 

R$ 80,00 parao descumprimento da medida em estabelecimentos publicos e privados, incluin- 

(MATO GROSSO (Estado). Lei 11.110, de 22 deabril 
do condominios horizontais e verticais 

o de máscaras como medida não farmacolégicapara 

2020. Dispõe sobrea obrigatoriedade do us: 

evitar a disseminagdo do novo coronavirus (Covid-19) no ambito do Estado de Mato Grosso e 

dá outras providéncias. DOE 2020. Disponivel em: [https:/bitly/3VbtSdr]. Acesso em: 

io mato-grossense foi mantidaaté 

07.02.2022). A obrigatoriedade do uso de máscaras no territóri 

o dia 7 de março de 2022, ante a publicação, em 8 de março, do Decreto 1.304, de 08.03.2022, 

revogando expressamente o art. 1 do Decreto 1.134, de 01.10.2021, que mantinha a obrigato- 

riedade do uso de máscaras no território mato-grossense, inclusive para pessoas totalmente 

imunizadas até o dia 10.03.2022, quando publicado o Decreto 1.304, de 08.03.2022, que revogou 

oartigo 1º do referido dispositivo, tornou sem efeito osatos normativos que obrigavam o uso de 

máscaras no território estadual (MATO GROSSO (Estado). Decreto 1.134, de 1º de outubro 

de 2021. Acrescenta dispositivo ao Decreton. 1. 134, de 01 de outubro de 2021, e dá outras pro- 

legislacao/?id=421228]. 
Acesso 

vidéncias. DOE 2021. Disponivel em [www.legisweb.com.br/ 

8 de margo de 2022. Acrescenta 

em: 06.07.2022; MATO GROSSO (Estado). Decreto 1.304, de 

reton. 1.134,de 01 de outubro de 2021, e daoutras providéncias. DOE2022. 

dispositivo ao Dec 
mt.gov.br]. Acesso em: 06.07.2022). 

Disponível em: [www.transparencia. 

Também de forma exemplificativa, aponta-se o Decreto 9.013, de 23.03.20 

Cuiabá, por meio do qual o uso de máscaras no referido municipio passou a ser obrigatório 

“a) Nas unidades de ensino de educação infantil e instituições de ensino, fundamemal. emsalade 

aula; b) Estabelecimentos e servigos de saúde; c) Idosos acima de 70 (setenta) anosi d) Imunos” 

suprimidos; e) Pacientes com comorbidades; f) Pessoas não imunizadas contra Covid-1? 

g) Pessoas com sintomas gripais bem como aquelas que tiveram contato recente com pacientes 

acometidos pela Covid-1” e facultativo paraas demais situações (grifos do original.) (CUMSÁ 

Decreto 9.013, de 23 de março de 2022. Dispõe sobre medidas emergenciais € temporários ¢ 

prevenção ao contágio pelo novo coronavirus (Covid-19), no mbito do municipiode Cuiab& ? 
t[i)i:(ulr:: grovnf!l.‘ncias. 2022. Disponível em: [https://bit.ly/3yoS3el]. Acesso em: 3_07.2011: 

- uª:]“u uz:::gmal). l(i)umlom.ie a efetividade da norma, ante a impossibilidade 3¢ contr® 

45. Em 30.06.2022 ;n o eterminada a obrigatoriedade nos casos indicados sob asletras º 'g‘os 

o úhin'm:sue':;í? de casos novos registrados foi de 151.064, enquanto à média de c% 

ias havia sido de 56.46276. 

4. 

22, do Municipio de 

19 
mia d3 Covd 

om0, Claudirene An Claudirere Andrade; L, Carla Reita 
ref ,,,‘,“;,:,;cn" ~ r:] ta Faria. Meio ambiente do trabalho em tempos de pande 

ivicoo ee Do i o 0 pate [ulieidria na bisses e yma nroteção adequada. 
lental. vol. 109. ano 28 p 151-178. São Paulo: Ed. AT, jan/mar. 2023
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A vacinação, como medida de proteção ao meio ambiente do trabalho, também está 
disciplinada na NR-32, por meio do item 32.2.4.17 e seus subitens, que tratam desta co- 

mo direito dos trabalhadores e obrigação do empregador, a quem incumbe a realização 

do controle da eficácia da vacinação quando recomendado pelo órgão governamental 
de saúde e manter atualizados os dados acerca da vacinação, inclusive aqueles relativos 

àrecusa de vacinação por parte do trabalhador. 

Graças à Recomendação 10, de 4 de maio de 2021,0 presidente do CNS indicou, en- 
tre outras medidas, celeridade na vacinação dos trabalhadores de saúde que ainda não 
tivessem sido vacinados. A recomendação adotou em um dos seus considerandos que, 

“noatual contexto de pandemia, a vacina deve ser caracterizada como bem público em 

defesadahumanidade™®. 

Nao obstante as recomendagdes e as determinagdes legais para adoção da vacinaco- 

mo uma forma eficaz de prevenir os casos graves da doenga, os niimeros de internação 

eapropria taxade contaminagio e o aparecimento de novasvariantes, tem-se observado 

resisténcia por parte da populagio brasileira” e pelo préprio chefe do Poder Executivo 

Federal no tocante ao uso dessas medidas, tema sobre o qual o Poder Judicidrio tem sido 

chamado a se manifestar, como se abordara na sequéncia. 

3.2. A atuação do Poder Judicidrio para a garantia da prevaléncia do interesse 

publico sobre o particular em matéria de proteção ao meio ambiente do 

trabalho 

A redução dos riscos inerentesao trabalho, também chamado como principio doris- 

co minimo regressivo (art. 7º, XXII, da CF/88), como mencionado, impõe ao emprega- 
doraadogio de medidas que garantam a eficácia dos preceitos constitucionaisinerentes 

a0 meio ambiente de trabalho adequado (art. 225, caput c/c.art. 200, VIII, da CF/88) e ao 

direito à saude, previsto no art. 196, caput, da Carta Magna, bem como nos tratados de 

46. BRASIL. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Recomendago 10, de 4 de maio de 

2021. Recomenda a implementagio das Orientagdes do Ministério Público do Trabalho e 

do CNS quanto à satide e seguranga dos trabalhadores da saúde e cumprimento/ratificagio de 

Convengdes da OIT. Brasilia, 2021c. 

47. O fendmeno da hesitação vacinal em relagio  vacinada Covid-19 é estudado, entre outros, por 

Galhardi et al., que atribuem parte significativa da questão ao fato de Jair Bolsonaro, presidente 

do Brasil, ter se posicionado de forma a negar a gravidade da doença e a politizar a questão da 

vacina, assim como a divulgação de noticiasfalsas ou equivocadas (GALHARDI, Cláudia Perei- 

ra etal, Fake News e hesitagao vacinal no contexto da pandemia da Covid-19 no Brasil. Ciéncia 

& Saúde Coletiva, v.27, n.5, p. 18491858, maio 2022, Disponivel em: [https://bitly/3{RUVE4). 

Acesso em: 04.07.2022). 

andemia da Covig-149 
á, Claud rene Andrade; Lis, Carla Reita Fara. Meio ambente do U 
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direitos humanos fundamentais dos quais o Brasil é signat{u'i.o' conforme previs 

urr; p 2%, e CHOO®. Por sua vez, o caput do art. 225 da CF, impõe atodos devo no 

;?ç;en—;;o meioambiente
 paraas atuais evfixfums gcra.ções. I.Aogo, é possível aflrmª:r:( 

o empmgldO- ao mesmo tempo quetem d{mw
 ao meio ambiente do trabalho Sauda've; 

também tem o dever de velar pela proteção desse, po.sto que, como se asseguroy ame: 

riormente, o Meio ambiente do trabalho integra o meio ambiente. 

Cabe a0 empregador zelar pela correta utilizagio dessas medidas, partindo.e do 

pressuposto de que sejam disponibilizadas ao trabalhador e totalmente custeadas pelo 

empregador ou, nocasodas vacinas, por parte do Estado, ante os acordosinternacionais 

nesse sentido. 

O empregado tem direito a recusar-se a trabalhar nos casos em que as condições de 

trabalho impliquem risco iminente à sua saúde”, conforme reconhecido expressamen- 

tepeloart. 19, alineaf, da Convenção 155daOIT™. 

Destarte, uma vez disponibilizadas as vacinas e as máscaras em número suficiente 

paratodosos trabalhadorese sendo essas reconhecidas como medidas necessiriaspara 

evitar a disseminagdo do Covid-19, estas se tornam obrigatérias e como tal devem ser 

tratadas. 

Entretanto, como já registrado, 

putas politicas e ideoldgicas com posições que neg 
aolongo da pandemia da Covid-19 acentuaram-se dis- 

avam as recomendagoes dos cientistas 

48. Nos termos do § 2º, do art. 5°, da CF/88: “Os direitos e garantias expressos nesta Constituigio 

não excluem outros decorrentes do regime e dos principios por ela adotados, ou dos tratados 

internacionais em que a Republica Federativa do Brasil seja parte” (BRASIL. Presidéncia da 

Republica. Constituigio (1988). Constituição da Republica Federativa do Brasil de 5deoutubro 

de 1988. Brasilia, 2022. 

49. Nos termos da primeira parte da alinea f, do art. 19, da Convenção 155 da O! 

informard imediatamente o seu superior hierdrquico direto sobre qualquer sit 

que & 10u ver ¢ por motivos razoáveis, envolva um perigo iminente e grave para sud vida ou sua 

saúde”. Realizada essa comunicagdo e não corrigida a situação de “grave ou iminente” risco à 

saúde ouà vidado empregado, esse poderá recusar-se a trabalhar, como expressamente previsto 

Z s:fu":tda parte do dlspositivo. em comento: “enquanto o empregador não tiver tomado "_"d" 

eló rm;:l;::í:: L’:‘m‘i"“" não poderd exigir dos trabalhadores a sua volta auma d"“:‘:n' 

vista o disposto noart. 2º ::C"l'_':‘a’m" a un pA Nin s desconhece PÊ ti']‘h: faz 

s gealy Si segundo o qual cabe ao empregadora direção do trabalho, 2Ã 

Sondo ee v thador, uitas vezes em razio da subordinagdo inerente à relação de empre8º 
“ vista o elevado índice de desem; á A 10 acerca de seus 

direitos, não recuse as ordens d prego e até mesmo a desinformação & ” 

ns do empregador mesmo em condições precárias de trabalho, ™ 
mo nas relações de laborais div, 

dos 
diversas do contrato de trabalho. dedos 

50. ORGAN —— 
| 
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edosórgãos governamentais a respeito das medidas adotadas paraocombatea dissemi- 
nação do SARS-CoV-2, especialmente para o que se aborda nesse artigo, a compulsorie- 
dadeda vacina e do uso de máscaras, o que tem desafiado respostas do Poder Judiciário. 
Isto vai ao encontro das palavras de Moreira, que afirmou que o Poder Judiciário tem 
sido corriqueiramente chamado a “se manifestar e a resolver casos que envolvem cada 
vez mais dilemas morais, questões de politica pública e controvérsias politicas™', Este 
posicionamento tem ocorrido não apenas com questões relacionadas às vacinas, como 

também aquelas envolvendo a competência concorrente de estados e municípios para 
adotarem políticas regionais e locais diferentes das traçadas pelo governo federal foram 
objeto de disputa perante ao STF no curso da pandemia”. 

Ademais, em matériatrabalhistae de proteção ao meio ambientedo trabalho no con- 
texto da pandemia, a Corte já havia sido chamada a decidir acerca da constitucionalida- 
de dosartigos 15 a 17 e 29 e 31 da MP 927, de 2020, por meio da ADI 6.342-MC/DF. Na 

ocasião, decidiu-se pela inconstitucionalidade dos artigos 29 e 31 da MP, por entender 
queo primeiro contrariava o entendimento daquela Corte sobre a possibilidade de res- 
ponsabilidade objetiva do empregador em determinadas hipóteses e que o segundo re- 
lativizava direito trabalhista ao diminuir a atividade fiscalizatória do MTE®. 

No queconcerne à vacinação”', merece destaque a tese fixada pelo STF nojulgamen- 
to conjunto das ADIs 6.586 e 6.587, quando o órgão entendeu constitucionalo disposto 
no artigo 3º, III, d, da Lei 13.979/2020, ao qual concedeu interpretação conforme e fixou 

tese de repercussão geral”. 

51. MOREIRA, Erica Barbosa Souza. Covid, vacinação eas decisões do Supremo Tribunal Federal. 

Migalhas, n. 5.449,2021. Disponível em: [https://bit.ly/3T7B1JU]. Acesso em: 04.02.2022. 

52, BRASIL. Supremo Tribunal Federal, ADI 6.342 (MC)/DE, TP, rel. Min. Alexandre de Moraes, 
j.29.04.2020, DJe 11.11.2020. Disponivel em: [https://bit.ly/3TmEyEH]. Acesso em: 20.11.2020. 

53, Feliciano e Ribeiro defendem que a Corte andou bem ao suspender a aplicagao dos referidos 

dispositivos, vez que afastou a contradigdo entre doenga endémica e doenga ocupacional, mas 

que poderia ter avançado para também acolhera inconstitucionalidade dos arts. 15 e 16, consi- 

derando a necessidade de alargar medidas de proteção ao meio ambiente do trabalho no contex- 

to da pandemia (FELICIANO, Guilherme Guimaraes; RIBEIRO, Claudirene A. Op. cit.). 

54. O STF já havia se manifestado acerca da vacinagdo em face da Covid-19 quando provocado 

acerca da auséncia de especificagao de critérios cientificos paraa on_iem de Yacinação da popu- 

lação, oportunidade em que entendeu haver perigo na ausência dedivulgação do plano df vaci- 

nação pelo Governo Federal, pois o número insuficiente de vacinas comprometeria o “dever 

constitucional de proteção davidae da saúde” (BRASIL. Supremo Tribunal Federal, Referendo 

em Tutela Proviséria Incidental na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 754, 

rel. Min, Ricardo Lewandowski, j. 19 e 26.02.2021. Disponivel em: [https://bit.ly/3ChpG3h]. 

Acesso em: 04.02.2022). Í 

55. Eis o teor da tese de repercussão geral fixada pelo STF no julgamento das lglfls 6.586. € 6.587: 

“(1) A vacinação compulsória não significa vacinação forçada, porquanto facultada sempre a 

Risimo, Claugirene Andrade; Lta, Carla Reita Fana. Meio ambiente do trabalho em tempos de pandemia da Covid-19: 

e n AA sotre o papel do poder judiciário na busca de uma proteção adequada. 
Revisto de b.lª»r&Aer&ual vol 109. ano 28. p. 161-178.530 Paulo: Ed. RT, jan /mar. 2023 
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que o STF fixou duas premissas básicas 

1) vacinagio compulséria não ªquivaren; 

bastando que seja acompanhada de: a) suporte cientifico; b) farta d;. 

osacercadesua eficácia, seguranga e contraindicagdes;c) res. 

peito à dignidade da pessoa humana e seus direitos fundamentais; d) atendimento à 

razoabilidade e pmporcionalidade; e) distribuição gratuita; 2) os estados, o Distrito Fe. 

deral e os municípios podem estabelecer, dentro de suas competências e observadas as 

regrasimpostas no item 1 da primeira conclusão do STF, as medidas indiretas de queali 

Da leitura do excerto supra, constata-se 

relação ao tema da obri guloriedade da vacina: 

vacinação forçada, 

wlgnçãodeescl
arecunem 

setratou. 

Sturza e Gonçalves apontam OS dilemas trazidos pela posição do STF, ao estabelecer 

de de base científica paraa vacina, fazendo com que o “o direito deixa de ser 

ência para respaldar uma posição legal”. 
para se utilizar daci 

Nesse sentido, “o método científico é sobrecarregado pelo Estado, diante de sua impo- 

tência frente ao combate à Pandemia do Covid-19" Ateseda obrigatorieda
de da vacina- 

ção se contrapõe a da “utonomia do indivíduo” em face da inexistência de garantia de 

“feitos colaterais indesejáveis”, de modo que a questão envolve aspectos políticos, eco- 

nômicos, científicos e outros “fenômenos complexos queinter
agementre si, oferecendo 

instâncias de racionalidade”. Desse modo, a Corte Suprema não resolveu “o verdadeiro 

problema em torno da vacinação obrigatória, pois, inobstante a pretensão absoluta do 

direito, essa discussão não pertence a ele”, senão “à ciência e ao método cientifico™. 

Como se disse anteriormente, além da obrigatoriedade da vacinação desde que res- 

peitados os requisitos ali estipulados, entre os quais a base cientifica, o STF tambémau- 

torizou os demais entes federados a impor restrigdes aos que não desejassem se vacinar 

e, tratando-se de questões administrativas relacionadas ao meio ambiente de trabalho, 

anecessida 

uma instancia de certeza, 

didas indiretas, 8 

esoud frequéncia 

.am como 

hadas de 

i) respei 

térios d¢ 

recusa do usudrio, podendo, contudo, ser implementada por meio de me 

g:;l: ;(:'2?;:;1::?:1, adr:lzee o:tras, a restr'igflo ao exçrcício de certas atividad 

+ ee gares, desde que prevnstas. em lei, ou dela decorrentes, e (i) tenh: 

aseleYl ncias -cuzm(ficas e andlises estratégicas pertinentes, (i) venham acompan 

;n:): ‘;?t:;lm:;a: sobrea eflcáçiar segurança e contraindicações dos imunizantes, (il 

nmªbmgd :d :: I'(;Jmania eos direitos fun.clamentais das pessoas, (iv) atendam aos cri 

oy mediZas P:;c º"ªll,'dª.dee (v) sejamas vacinas distribuídas universal e gratuitament® 

União como pelos ;:mr:; " [;{flll.ames acima expostas, podem ser implementadas tanto = 

competéncia” (BR;\SIIOZ o Fec'iem] e Municípios, respeitadas as respectivas esferas ¢ 

Lewandowski, ). 17.12 Zl;'zou[g?m“ Tribunal Federal, ADI 6,586/DF, TP, rel. Min- Ricardo 

mi hn;‘m ,.m ,_h ' P IprnJVBI em: [https:/bit.ly/3{R26Ty]. Acesso em: 07.02.202?- i 

oy vuinaç;oªcom G(I)N(,AI.V ES, Marcelo, Saúde e ciéncia na comenlpl""‘“‘fid‘“;“i 

Politicos, n. 124, p. 255/189mvfu S.Ónª eatese 'nlªdª pelo STE. In; Revista Brasileira de p I:; 

index.php/rbep/article/ Vle\;;fll;fi;u:czzzuz 
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aexigência da vacinação pareceuser a medida mais adequada, vez que recomendada pe- 
los órgãos de saúde como uma das formas de evitar a propagação do vírus, ou seja, de 
resguardar o interesse coletivo em relação ao meio ambiente. 

Outrossim, a exigência da vacinação por parte de Estados e Municipios, atendendo 
anormascom sanções administrativas ao servidor que se recusasse a se vacinar, encon- 
trou resisténcia de parte da populagio, a qual acionou o Poder Judiciário por meio de 
agoes individuais, aexemplo do MS 5005078-34.2021.8.24.0025/SC*. Na decisão, a im- 
petrante obteve decisão liminar favorével em primeira instancia® para garantir o seu di- 
reito de não se vacinar e não sofrer qualquer penalidade administrativaem decorréncia 
desuadecisio. 

Nao obstanteas decisões em MS individuais venham sendo proferidas em face de leis 
decunho administrativo, ou seja, destinadas a servidores públicos, considerando que o 
meio ambiente do trabalho é uno e que a maioria dos órgãos públicos abrigam trabalha- 
dores celetistas, sobretudo os terceirizados, constata-se que tais decisdes dificultam a 
busca por um meio ambiente adequado. 

Nas razdes de decidir, a julgadora de primeira instancia de Santa Catarina invocou o 
principio da precaugio e o fez por meio da transcrigdo do texto ali atribuido a Goldim 
para confirmar sua tese de auséncia de consenso cientifico acerca da eficécia da vacina 
em detrimento da imunidade decorrente do adoecimento pelo SARS-CoV-2. Eis o tex- 
totranscrito acercado principio da precaução tal como colocado na decisio em comen- 

to: “O principio da precaução afirma que a auséncia da certeza cientifica formal, a 
existéncia de um risco de um dano sério ou irreversivel requer aimplementagio de me- 

didas que possam prever este dano."***º 

57. Os fundamentos usados na decisão em comento, em relação à eficicia da vacina, foram invo- 

cados para decidir nos autos Mandado de Seguranga 5000354-96.2022.4.02.5101/R], por 

meio da qual o juiz concedeu liminar ao impetrante, em face do Instituto Benjamin Constant 
¢ Ministério da Educagdo - Rio de Janeiro, para resguardar o direito de não sofrer qualquer 
sanção administrativa por não se vacinar. Optou-se por comentar a decisão que se encontra 
no texto em razão dessa usar o principio da precaução em favor do direito individual e não do 

interesse comum (SANTA CATARINA (Estado). Tribunal de Justiga, MS 5005078-34.2021. 

8.24.0025/SC, decisão: Cibelle Mendes Beltrame, publicado 17.09.2021. Disponivel em: 
[https://bit.ly/3CI6FgB]. Acesso em: 02.02.2022). 

58. A decisio conferidaliminarmente em primeirainstinciateve seus efeitos suspensos por decisio 

proferida em segunda instancia pela desembargadora Denise de Souza Francoski, depois do 

recurso do Ministério Pablico de Santa Catarina. Na decisdo que cassou a liminar deferida em 
primeira instancia, salientou-se que a decisio primdria privileg_iava odireito individual  liber- 
dade em detrimento da proteção coletiva inerente ao direito à vida. 

59, GOLDIM, José Roberto s/d. apud SANTA CATARINA (Estado). Tribunal de Justiga. MS 

5005078-34.2021.8.24.0025/5C, cit. 

60. A fundamentagio da decisao proferida no MS individual continua: “E sobre a saúde, sobre o 

bem-estar, sobre a vida. A decisdo ética deve ficar a cargo do cidadão que recebe o fármaco/vacina, 

" —— ) Ve Cavia feta Faria Meio ambiente do trabalho em Lempos de pardemia da Covid- 19 

s ek * " 1 badiciário na busca d 
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ja da salubridade desse ambiente tornou necessária a adoção de medidastr, 1. 

viduais, mas que adquiriram relevância de medidas . r]adf. 

soindividual, antea insuficiénciaoua
impossibilidade dªªdoç;;âl" 

zaadministrativae co
letivas,comoo teletrabalhoeo distan

ciamemas 

reacendendoa discussdo entre o conflito entre interesse público e particulares, * 

raram as divergências políticas, econômicas e sociais a que sesujeitam 

mormente a sociedade pós-moderna, nas quais os indivíduos pas- 

de redes sociais e aplicativos, que permitem ampla dis- 

s e sem credibilidade como se fossem verdadeiras e 

A garant 

cionalmente
 tidas como indi 

vas, ainda que de u 

medidas de nature 

Ademais, acir 

todas as sociedades, 

saram a se comunicar por meio 

seminação de informações falsa: 

oficiais. 

Nesse contexto, o Poder Judiciário tem sido chamado a solucionar conflitos que en- 

incluindo o do trabalho. Em que pese 
volvem interesses particulares e o meio ambiente, 

a garantia ao livre convencimento motivado do magistrado, como órgão do Poder Pú- 

blico, tem o juiz, por força do caput do artigo 225 da CF/88 e do art. 5º da LICC, o dever 

de proferir decisões que privilegiem o meio ambiente do trabalho e o interesse coletivo 

em detrimento dos direitos e ou interesses particulares, sobretudo quando se vale da 

aplicação do princípio da precaução, cuja interpretação deve se dar em benefício doam- 

biente e da saúde coletiva, e não ao contrário. 

Dada a relevância adquirida pelas máscar: 

dianteda recomendação pelas autoridades públicas, tais medidas devem ser tratadasco- 

mo de ordem pública e interesse coletivo, de modo que a recusa à essas devem sujeitar o 

infratoràs consequências previstas cabiveis de acordo com a regulamentação no âmbito 

cia do caráter pró-ambiente do princípio da 

de atuação desse, não apenas em decorrên 

dariedade intra e intergeracional, garantido 
como também do dever de soli 

demais tratados de direitos humanos dos quais o Brasil é parte. 

as de proteção respiratória e das vacinas, 

precaução, 

pela CF/88 e pelos 
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